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A partir de 16 de abril passou a estar disponível na ADSE Direta dos beneficiários e das entidades 
empregadoras, uma funcionalidade que permite a entrega dos pedidos de reembolso de forma 
totalmente desmaterializada, deixando de ser necessário enviar os documentos físicos para a 
ADSE. 
 
Para tal, foram desenvolvidos diversos instrumentos, nomeadamente a substituição do 
documento comprovativo, que no momento atual é o recibo, pela fatura, fatura-recibo ou fatura 
simplificada.  
 
Assim, entraram em vigor em 1 de abril de 2020 novas regras decorrentes das alterações 
introduzidas ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março 
(Lei do Orçamento do Estado para 2020). 
 
O documento comprovativo da prestação de cuidados de saúde passa a ser o original da fatura, 
fatura-recibo ou fatura simplificada, o qual obedece às seguintes regras: 
 

 É obrigatório conter o número de identificação fiscal do beneficiário impresso e cumprir 
as normas fiscais em vigor (Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, Decreto-Lei n.º 
28/2019, de 15 de fevereiro, e demais obrigações legais); 

 O valor de um ato ou cuidado de saúde não pode ser repartido por mais do que uma 
fatura, fatura-recibo ou fatura simplificada; 

 Deve conter a identificação clara dos atos ou cuidados de saúde praticados de forma a 
permitir a sua identificação nas tabelas de regras e preços da ADSE. 

 
As faturas, faturas-recibo ou faturas simplificadas devem ter sido submetidas no sistema e-
fatura pelo prestador e não terem sido anuladas ou objeto de emissão de nota de crédito pelo 
mesmo. 
 
Mantêm-se em vigor todas as demais regras de reembolso da ADSE, constantes do Decreto-Lei 
n.º 118/83, de 25 de fevereiro, e da tabela de regime livre. 
 


